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t.l A 'J'GP: crn husca de uma teoria do comportamento 

O termo ci~nciaderivada palavra latinascire, que significa saber ou entender.A 
ciê!nciaéumaformadesaber,masdiversadeoutrasformasdesaber,comoaintuição, 
u uuloridadc ou a experiência pessoal. Quando você pergunta a alguém sobre algo. 
em geral, essa pessoa lhe diz o que sabe. Quando você pergunta a ela como sabe o que 
sabe, ou seja, a razão pela qual ela acredita no que diz, sua resposta normaJmente 
indica o método de conhecimento u lilizado pela pessoa para adquirir ou substanciar 
aquela informação ou crença. 

Já a palavra teoria vem do grego theorla, que significa contemplar, refletir sobre 
algo. Não é incomum alguém pressupor que a teoria é desconectada da prática ou 
referente a algo que não existe. No entanto, esse tipo de postura se deve ao desco­
nhecimento do que venha a ser uma teoria, dado que todos nós utilizamos teorias 
no nosso dia a dia. Uma teoria nada mais é do que o entendimento de alguém sobre 
como algo funciona. Quando tais teorias advêm da prática social ou da cultura e têm 
umaconotaçãopositiva. são normalmente denominadas como conhecimento vulgar, 
senso comum2, aforismos3 ou máximas4.Já quando desprestigiadas. são chamadas 
de lendas, folclore ou superstições, como bater na madeira três vezes para afastar o 
azar ou comprar uma pimenteira para afastar o mau-olhado. 

0.ohjétivodaciênciahlabonu.-teoriaset~~tá-l~~~doqueaprincipaldife~nça 
entre a ciência e as demais fontes de conheciment~ que Q} para ser cien ti.fica. uma 
afirmação. tem que_serJalseáyell ~o menos em tes~ e (ül a çjênçia_c.Qns...tan.te_rnente 
q~estiona a si própria. Nesse sentido, uma abordagem científica de qualquer assun­
to requer que exponhamos expressamente as teorias utilizadas. da maneira mais 
precisa possível, para que seja muito claro o que se está afirmando e o porquê se está 
afirmando. A c!_~eza ~~ ~-~~ç~-~~-ª !'!lZão d~ ~~~o são essenciai~Qara que 
seja possível identificar, testar, confirmar ou infinnar, modificar e.no limite, descartar - ----· -------- ------"--------

l. Conhecimento vulgar consiste no conhecimento que. em geral. ê comwn a todos os membros de um deter­
minado grupo. sem a necessidade de treino especializado. 

2. Sonso comum é o modo de pensar da maioria das pessoasdewndetenninadogrupo.sion1>1,~'Scomwnente 
adnútidas pelos indivíduos daquele grupocomoverdadeiras,sema necessldadedeummétodoou inVl'Stib'llçio 
mais profunda. O senso comum descreve as crenças e proposiçôes adotadas como '"normais· em um dudo 
grupo. Significa o conhecimento adquirido pelo homem a partir de experiências. vifflldlseobt;emu;õt'S do 
mundo. 

3. Aforismo é uma máxima ou uma afirmação que, em poucas palavras. uplic:ita uma regra ou um principio, 
geralmente de natureza prática ou alcance moral. 

4. Máxima é uma sentença que traduz a expressão de wna venlade ou princlpio geral. especialmente um dito 
com tom moral ou aforístico. 

5. Apenascomooxemplo,hámaisdecemanos.aTcoriaGeraldaRelatividadedeEinsteinpreviaumfen6meno 
muito estranho chamado onda gravitacional, <)UC seria uma perturbação do espaço-tempo causada pela 
aceleração do corpos de enorme massa, que se propagaYa na formadeonda.Ct Einstein( 1918~0eJtCêntrico 
fcnômono foi finalmente comprovado em 2016 por experimentos nos interCer6metros Vlrgoe LIGO.quando 
se dotcctou o choque de dois buracos negros ocorrido há bilhÕ<'s de anos. Cf. Castelwc:chie Wltze (2016~ 
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ou manter a afirmação. A ciência~ a ntividndc contínua de lcvunlur novos Ideias 

desafiá-las para ver se elas se sustentam ou ndo. É esse ciclo intenuinávcl de leste t 

re,isão ininterruptos que separa teorias científicas de outras formas de conheclmcnJ 

Além de nossa inata curiosidade humana, desejrunos entender como o mundJ 

funciona em todos os seus aspectos para que possa111os planejar, para que possa 

mos construir expect.ativas razoáveis sobre o futuro, ou seja, sobre como o mundc 

ou algo específico nele se comportará., enfim, para termos algum controle sobre~ 

nosso próprio destino. Como disse Augusto Comte6, precisamos ver para prever,, 

fim de prover. Se é ,perdade que muitas ciências se preocupam com a explicação di 

fenómenos passados, sem nenhuma intenção de saber se o mesmo fenómeno exish 

no presente ou se é provável que exista no futuro, grande parte do esforço científicc 

é na direção de compreender o que está acontecendo agora e o que provavelmentf 

acontecerá no futuro. Nesse sentido, o objetivo das teorias científicas é descreve 

explicar e prever os fenômenos do mundo. J 
O elo entre ciência e direito é inegável. Como veremos em mais detalhes n 

1 

Capítulo 2, o dire._i~o mecanismo fonnaF pelo qy~~ ~~anida~~ estrl!tura 8i 

~ções sociais para tomar viável a vida em socieda~e_s_complexas. Ao fazê-J~ 

cria regras - leis - que nos permitem entender por que certas coisas acontecem j 
presenteeconstruirexpectativasracionaissobrecomooEstadoeaspessoasemge , 

se comportarão no futuro (segurança jurídica), viabilizando justamente a comp~ 

ensão, o controle e a predição de nossos destinos no âmbito social. Se por um lad1 

no mundo natural as leis não podem ser violadas8, no mundo jurídico elas podem 

Por isso, se algum agente - seja ele uma pes~oa, ~eja urna empr~sa ou o_pr~prio ~i 
;..---IMillio-,não se comportar de acordo com as leis, cnamos o mecanismo ad1udicat6n_~ 

eras leis (o Judiciário), para forçar o mundo social a retornar ou ade 

clica preest.abelecida. No direito, diferentemente do mundo natural, se 

o comportament.o_v_iola ~Jei, é o comportamento que deve ser alte_rad_o, não a lei 9. E 

~~vem pelo exercício da força pelo EstaQº• O Direito Processual é a parte 

do direito que estuda como essa atividade adjudicatória se desenvolve. 

ODireitoProcessualtentadescrevereexplicaraatividadeadjudicat6ria,sendoa 

TeoriaGeraldoProcesso(TGP)asuapartevoltadaadescrevereexplicaroselementos 

ou características comuns a todos os ramos de Direito Processual ( i.e., civil, trabalhistaJ 

6. AdaptaçiodeComte(N/D,p.16). 

7, Alémdodire.ito.tambémtemosacuJturaeareligiAocomoinstrumentosinfomuúsdeestruturaçãoecontrole 

aocial. Neae sentido, d. North ( 1990). 

8. Sealgumcomportameo1o •Yio1a• wnalei da natww.a. nAoéocomportamentoquecstá errado, mas provavcl• 

~te a lei ou• DOISI compreens4o do fenómeno. Fm uma abordagem cientifica. a discrepância entre lei e 

~demandará mais pesquisase,após novas observações do fenómeno, se os resultados continuarem 

in1irmandoalei,essa111erámudadaouabandonada.Deumjeitooudcoutro,sabcremosumpoucomaissobre 

0 mundo e o oonhecimenlo científico avançan. 

9. Obviamente.eaaoondusiotambémé ·undi 
mentalà)l.eplidade.P saber umaregraJ ca.oqueseclwnadePrindpioda(ou Direito Funda-

.,. por que chamamos o principio de regra. vide Seç4o 3.2. 



1 • TfORI.\ (;FRM, DO PROCF.~<;O 1". ANM.ISI". FCONÔ"ICA DO OIRFITO 

eleito rui. penal ele.). Nesse sentido. Calamandrei entendia que o processo judicial 5 
poderia ser sistematizado a partir de três noções fundamentais 111: jurisdição. ação e 
processo. e. nessa tradição, 'lheodoroJr.11 explica que:•[ ... ) a jurisdição caracteriza-

-se corno o poder que toca ao Estado, entre suas atividades soberana~. de formular:,e 
fazcr..!ltuac.pratlcamentc a regra jurídi<2_a concreta que, por força do direito vige~te. 
disciplina determinada siluaçã~ jurídi~a conflituosa. O processo é o método, i.e .. o 
sistema de compor a lide em juízo mediante uma relação jurídica vinculativa de 
direito público. Por fim, a ação é o direito público subjetivo abst!ato.~~~itáv-el pela 
parte para exigir do Estado a obrigação da prestação jurisdicional'". 

Nesse mesmo sentido,DidierJr.12 reconhece a existência de •conceitos jurídicos 
fundamentais(lógico-Jurídicos)processuais'"compretensãouniversal.eeisqueeles 
se espraiam pelos demais ramos processuais passíveis de ser compreendidos por 
uma teoria geral: "A Teoria Geral do Processo l-1 'uma disciplina jurídica dedicada 
à elaboração, à organização e à articulação dos conceitos jurídicos fundamentais 
(lógico-jurídicos) processuais. [ ... ]A Teoria Geral do Processo pode ser compreendida 
como uma teoria geral, pois os conceitos jurídicos fundamentais (lógico-jurídicos) 
processuais,quecompõemoseu conteúdo, têm pretensão universal. Convém adjetivá-

-la como 'geral' exatamente para que possa ser distinguida das teorias individuais do 
processo, que têm pretensão de servir à compreensão de determinadas reah.1,ui1•::; 
normativas, como direito brasileiro ou italiano•. 

Como se pode ver, o foço_ da_TÇ~ tradiç~9!}ail é_ !_ide~.@~ão e o estabelecimeD-' 
to .. d~Qp~eit9~ fµncl~e11tais q~~pennitam a compreensão de qualquer sistema 
proces~~~. uma tentativa de explicação e desçtj~ dos elementos do processo que 1 

seriam comuns .a todos o~raroos. No entanto, ! TGP atual não possui uma teoria , 
sobre o comportamento humano nem qualquer mecanismo para informar qual.será. 

1 

a provável consequência de uma determinad~ _re~i'l;l#<!ica proc~ssu~ ou de uma : 
possível alteração. Muito se discute sobre os conceitos fundamentais {descrição), , 
sobre o que diz cada regra ou princípio (hermenêutica) e sobre o que deveria dizer ' 
ou como deveria ser aplicada cada regra ou princípio (teoria normativa), mas pouco ', 
oq_nada.se .. diz..sobre a .~strntura.d~in.centivos roadapeJas regru proc~ssuais_ e a ' 
proyáyel_consequênci~ social dessa ~u_daquela re8.!'!i~dica no mundo real {pre,i- : 
são). Em resumo, até o momento, os processualistas têm focado muito em di~onose J 
e pouco em prognose. 

Dito de outra maneira, a TGP, tal como tradicionalmente construída. explica e 
descreve muito bem, por exemplo, queumalideéinstauradaquando uma pretensão 
é resistida, mas não explica por que essa pretensão foi resistida. nem porque a parte 
lesada optou pelo ajuizamento da ação em vez de renunciar à pretensão. Do mesmo 

10. Cf. Cnlamandrci (1999[1940]. p. 93). 

11. Cf.1hcodorojr. (2018, p.102). 

12. Cf. Didicrjr. (2017, pp.40-41). 
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modo, a TGP conceit-ua as hipóteses cm que se pcnnitc o duplo grou de Jurisdição' 

porém não explica em que condições uma parte decidini apelar de umu scnlcnçl 

dcsfa,·orável ou simplesmente deixá-la tmn si lar cm j nlgado, nem o i tnRnclo do dup!1 

gTI!U de jurisdição sobre a previsibilidade~ sistema. Tais perguntas são importai 

tes não apenas para a compreensão dos efeitos do direito no mundo cios fatos, m~ 

também para a interpretação e elaboração da legislação. 

Porexemplo,o§l0 doart.542doCPC/7314previae.xpressamcnteque,anlesdcd~ 

seguimento ao recurso ex1:raordinário ou especial, o presidente ou o vicc-prcsidcnti 

do tribunal onde foi interposto o recurso {juízo a quo) deveria realizar um juízo d1 

admissibilidade do recurso - i.e., uma análise acerca da presença ou não dos pressu 

postos processuais intrínsecos e extrínsecos - para dar seguimento ou não ao recurse 

Se admitido, o recurso seguiria o seu curso regular para o tribunal superior (juízo a, 

quem),queentãorealizarianovojuízodeadmissibilidade.Sóapósesseduplojuízod1 

admissibilidadeéqueseanalisariaoméritodorecursoex1:raordinárioouespecial.Po, 

outro lado, se o seguimento do recurso fosse denegado pelo juízo de admissibilidadE 

a quo, então, o art 544 do CPC/7315 previa a possibilidade de interposição de agrave 

para fazer subir o recurso, seguindo o mesmo rito. . j 
Não havia dúvidas sobre o que significava o comando normativo dos arts. 542e 

544 do CPC/73 e a teoria processual era suficientemente clara para descrever e expli 

caro significado dos conceitos utilizados em cada uma das regras, ou seja, não havia 

qualquer questão hennenêuticaaserresolvida.No entanto, o legislador entendeu que 

essa sistemática não era eficiente e gerava retrabalh<;>_ desne~~ssário, dado que o juízo 

de adntissibilidadeerarealiuidoduas vezes, p~r~~~cias diversas, e mesmo~~ caso
1 

de negativa de seguimento pelo juízo de admissibilidade a quo, o recurso subma po~ 

meio do agravo, tomando ainda mais desnecessário o duplo juízo de admissibilidade] 

Em função dessa suposição, em 2015 o CPC eliminou o juízo de admissibilidade a 

qU() ( art. 1.03016 original), sendo que o parágrafo único era expresso em afinnar que: 

"A remessa [do recurso] dar-se-á independentemente de juízo de admissibilidade■ 

11 Sobre a dupla íunçio do duplo grau de jurisdição, d. Seção 5.2. 

14. Art.541.0 recurso extraordinário e o recwsoespeaal. nos casos previstos na Consl.itwç4ofederal, serioin,: 

terpolto&peranleopresideoleouovice-presidentedotribunalrea>rrido,em petiçõesdistintas,queconter1o: 

1-J. 
Art. 542.Becebidaa peüçio pelaaecretaria do tribunal. será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista Pira 

apre,enl.vcootn-ru6el. 
51• F'mdo me pruo,aerioot ...,-coac:111101 pan edrniuio nu aio do recuno. no prazo de 15 ('IUÍIUe) 

días,em deciaio fundamentada. 

15. Art. 544. Nioldmitidoo recurso alllordinúioou o ttaU10 espedal, caberá agravo n01 própri01 autoa, no 

p,uode 10 (dez) dia. 

16. Art. Ul30.Rmbidaapetiçiodom:unopeJaleCffl&liadotribunaJ.orecorridoltl'Íinlimado paraapresenlar 

con~oopuode 15(quinze)dia,findooqua101au1D1aeriomneüdolaonspectivolribunal111J>erb. 

Pmgra(owuco.Aremet11dequetrataoaputdar-te-4indtpendentementedejuúodeadmissibilidade. • 
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Curiosnmcntc, nnles mesmo da entrada em vigor do novo CPC. a Lei nº 13.256. de 7 

4/2/2016, nlterou o art. 1.030'7 para reinstalar o duplo juízo de admissibilidade'". 
J\ tomar pela redação original do CPC, os autores do Código entendiam que 

11 climinnçúo do duplo juízo de ndmissibilidade traria eficiência ao processo civil. 
Alguns ministros do STJ e do STJ.' entenderam que as cortes superiores seriam so­
brccurrcgudns e pressionaram pelo retorno à sistemática do CPC/73. Quem está 
com a razão? O que aconteceria na prática, caso se adotasse uma ou outra regra 
jurídica? Como a Teoria Geral do Processo tradicional ou mesmo o Direito Proces­
sual poderiam responder a estas perguntas? A resposta é simples: não poderiam.~ 
pois as perguntas não tratam de conceitos ou interpretações de dispositivos de __ , 
lei (hermenêutica), mas sim das prováveis consequências fálicas decorrentes 
de uma e outra regra jurídica e da estrutura dei ncentivos delas decorrentes. Em 
outras-pala~;;_s, para responderm~s a estas réi;vantcs perguntas sobre processo, 
para sabermos quem está com a razão, precisamos de uma teoria sobre como se 
comportam as partes em um litígio, ou seja. precisamos de uma teoria sobre o 
comportamento humano. 

Obviamente, qualquer pessoa pode ter uma opinião sobre o assunto. mas. sem 
uma teoria do comportamento humano para fundamentar tais opiniões ou evidên­
cias que apoiem um lado ou outro do debate, tais opiniões são. na realidade, meras 
hipóteses. E aqui vale a pena esclarecer a cliferença entre lei, teoria e hipótese no 
âmbito da investigação científica. 

O critério distintivo entre lei, teoria e hipótese se assenta na natureza e na quan­
tidade de evidências que dão suporte a cada tipo de afirmação, ou seja. em seu grau 
de confiabilidade. Cientistas dificilmente se referem a alguma afirmação como lei. 
pois tal classificação implica que muitas observações acerca do mesmo fenômeno 
foram feitas, com resultados uniformes, i.e., a afirmação reiteradamente se mantém 
verdadeira 19

• Como a ciência está sempre se questionando e mesmo leis básicas da 
ciência são desafiadas de tempos em tempos, deve-se ter muita parcimônia antes 
de denominar algo uma lei científica. Diferentemente da lei, uma teoria científica é 
uma afirmação associada a considerável quantidade de evidência que lhe dá suporte, 
mas não necessariamenteuniformidadedeevidência. Essa éa razão pela qual a vasta 

maioria do conhecimento científico é classificada como teoria e não lei.Por fim. uma 

17. Art.1.030.Rcccbidaapetlçãodorccursopclasecretarladotribunal.orec:orridoserálntimadoparaaprest'ntar 
conlrnrrazõcs no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual oa autos serio cooclusono presidente ou ao vicc-­

·prcsidcnlc do tribunal recorrido, que deverá: 1-1, 
IR, Cf. Gicojr. (2016)sobre a eslruhtra de inccntivoscrladapelosistemadeduplojuizodeadmissibilidadedos 

recursos especiais e cxlrnordinários. 

19, Um exemplo de lei cicntílicaé a proposição de que nada podevlajarmalsrápidodoquealuz no~ooua 
lei da oferta e da demanda, cm economia. 
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8 bipótescésimplcsmcntt'UlllRnftt1nn<,'tioscmcvidôndnRqttcJhcd<'cms11portc2tt,Ncs, 

sentido, uma hipól<'se (qnnnd_o _fo.Isc:\wl) ç mnn n firnmç,io cicn tíficu (JUc precisa 
8 

testada. logo. que carece de c,id~_ncio~. 

Narcalidadc,nodcbateocercndodupJojuízodcndmissibiJidadc,nmbososlndo 

oferecem pouco mais que simples senso comum, i.c., hipóteses parufundamentur su 1 

posições. Até onde temos conhecimento, _não foi real_izado qualquer expcrlrncn~ 

empírico, nem alguém propós alguma teoria que nos nJudasse a compreender com~ 

funciona o juízo de admissibilidade no mundo ( de facto, não de jure) de formaapcrmiU 

ue identificássemos qual das regras deveríamos adotar. Com a volta da sistemátlc 1 

JocPC/73, semaaplicaçãodasistemática propostaoriginalmentepeloCPC, 0 Bras; 

perdeu uma enorme oportunidade de testar empiricamente tais afirmações e, assinl 

descobrir um pouco mais sobre o funcionamento do mundo do processo. 

De qualquer forma, é possível analisar regras jurídicas (diagnóstico) e previsõcJ 

(prognose) acerca de quais serão os efeitos prováveis de uma determinada regra nc 

mundo fático, ou seja, qual será o comportamento provável dos agentes em decorr~n 

eia dessa ou daquela regra jurídica. Basta dispor de wna teoria robusta O suficientJ 

sobre o comportamento humano, eaaná!ise ~_çp..!!~ª-ºº direito (AED) ~ ac_~çljdate 

mais adequada para desempenhar esse p~el. 

1.2 AAED:wnateoriasobreo comportamento 

Confonnejátiveaoportunidadededizer21:•odireitoé,deumaperspectiva 

objetiva, a arte de regular o comportamento humano. A economia, por sua vez, é I 

ciência que estuda como o ser humano toma decisões e se comporta em um mund 

de recursos escassos e suas consequências.A análise econômicado direito, portan 

é O campo do conhecimento humano que tem por objetivo empregar os Variado 

ferramentais teóricos e empíricos económicos e das ciências afins para expandir 

compreensão e o alcance do direito e aperfeiçoar o desenvolvimento, a aplicação e 

avaliação de nonnas jurídicas, principalmente com relação às suas consequênci 

Como visto acima, o direito, de uma forma geral, e a TGP, em específico, n 

possuem uma teoria sobre o comportamento humano. É exatamente nesse sentid 

que aAED é mais útil aos juristas, à medida que oferece um instrumental teórico 

maduro para auxiliar na compreensão dos fatos sociais e na investig(lÇãQ _d~ como os 

agentes soçiaisres.ponderãoapotenciaisaltera&ões em suas es~~d~inçe~tn,o 

Nessalinha,assimcomoaciênciasuperaosensocomum,essacompreensãosuperiori 

à intuição permite um exercício informado de diagnóstico e prognóstico que, po 

"°· Nlo'AncomumJeremdidoúrio,ououuutontaquehipótesduma teoria ainda doJ)n)Vada. 

11UJQ1eprovallldam1áênaa.1penu nAoNCOIINfÚU íallear, tal cleftniçm molcorreta. ma.como 

21. C!GJcoJt('-010.p.8~ 
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811n vc:1,. é fundnrn('nt ai para c1ualq11cr C;lfcrcício valorativo que leve em consideruç .. io 9 

0 ~ consc<p1/!ncias individuais e coletivas de determinada decisão ou regra jurídica. 

Normalmente, quando falamos cm economia. nossa pré-compreensão nos leva 
outomntlcurncntc a pensar cm dinheiro, mercados,emprcgo. inflação, juros etc.As­
sim, por c:ll'.cmplo, são consideradas questões econômicas pergunta!'! do tipo: qual o 
efeito da trumde juros sobre o nível de emprego? Porque empresas nacionais pregam 
u criação de barreiras tarjfárias para seus produtos? Essas barreiras são boas para 
os consumidores? Quanto custa construir uma ponte ligando o Brasil à Argentina 
sobre o rio Uruguai? 

Por outro )ado, não são tradicionalmente consideradas económicas perguntas 
do tipo: porque eslupradores costumam atacar de madrugada ou à noite? Porque os 
quintaisdelocaiscomcrciaissãogcralmentesujos.enquantoasfachadassãolimpas? 
Por que está cada vez mais difícil convencer os tribunais superiores de que uma dada 
questão foi efetivamente pré-questionada? Por que em Brasília os motoristas param 
paraq ue um pedestre atravesse na faixa, mas em outros locais do Brasil isso não ocor­
re? Por que os advogados passaram a juntarcópiaintegral dos autos para instnürum 
agravo de instrumento quando alei pedia apenas algumas peças específicas ( art.1.017 / 
CPC)? Porque o governo costuma liberar medidas tributárias ou fiscais impopulares 
durante recessas e feriados, como o natal? Por que o número de divórcios aumentou 
substancialmente nas últimas décadas? Por que existem várias línguas? 

Parasurpresadealguns,essas perguntassãotãoeconômicasquantoas primeiras 
e muitas delas têm sido objeto de estudo por economistas. Separarmos para pensar. 
de uma forma ou de outra, cada uma das perguntas acima trata de decisões dos 
agentes envolvidos. Se e11volvem escolh~ntã~ondutas passíveis de análise. 
pelo método económico, pois<_> objeto da modemaciênciaecon6micaabrange toda 
forma de comportamento humano que requeira a tomada de decisão. 

O principal motivo dessa amplitude é que, antes de qualquer coisa. a economia 
é caracterizada por um método de investigação e não por um objeto específico em 
si. Para nossos propósitos22

, a definição que melhor traduz essa ideia é a de Llonel 
Robbins23

, segundo a qual a economia é •a ciência qµe estuda o comportamento hu­
mano como uma relação entre.fins e.meios escassos que possuem.usos.alternativos· 
ou, como disse AlfredMarshall24, a "Economia é um estudo da humanidade no curso 

22. Há outras perspecUvaa econ6micaa normalmente denominadas genericamente de heterodo.'UIS. entre as 
quais o lnstltucionallsmo, a economia pós-keyneslana. feminista. mamana e austriaca. Ess3s correntes. 
mesmo quando estudam o direito, normalmente não se autodenomlnam anilise econ&mc:ado direito. Os 
programas de pesquisa maia recentes, influenciados pelas demais dênciu (.,. newoeconomia. economia 
evolucionária, economia comportamental, economia experimental). são hoje Jargunente integrados ao 
1mrudigmnortodoxoe.portanto,àAED,queenglobaessaanovumeasemsubireuesped&cas.comoaAED 
comportamental (psicologia). Sobre heterodoxia em geral. ct LaWIOll (2006~ 

23. Economia é •lhe aclence which studies human behaviour u a ielationship between enda anel scarce means 
which have alternaUve uses•. Cf. Robbins ( 1984, p. 16~ 

24. w( ... ] Economics is a study of mankind in thc ordinary buslnesaol'tue: ct Marshall(2013 (1920), p. l~ 



: i 
1 

1 
1 
i 
1 
1 

! 
! 

1 
i 
• 

10 

ANÃUSE FCO~l,MICA llO rROCI\SSO cl\·11, • Ivo, •. GlroJr, 

ordinário dos afazeres da vida". Assim, n nbortlngcm cconómicuscrvc para compree 

der toda e qualqucrdcc!são individual ou coletiva que verse sobre recursos escass~ 

seja ela tomada no âmbito de um mercado ou não. Toda atividude humana rclevant 

nessa conccpção, é passí,·el de análise econômica. ~ 

Aabordagemeconômicaaque me refiro e e1nprego neste livro é, antes de tudo, u111 

método de pesquisa sobre o comportamento humano, um conjunto de instrumento, 

analíticos. Esse ponto é de tal importância, que tomo emprestadas as palavras de John 

Maynard Keynes para afirmar que: •A Teoria Econômica não fornece um conjunto 

de conclusões assentadas imediatamente aplicáveis à política. Ela é um método ao 

invés de uma doutrina, um aparato da mente, u.m.aJ;~CJl!Ça de raciocínio, que auxilii 

seu possuidor a chegar a conclusões corretas"ZS. 

Nessesentido,aciênciaeconômica,antesassociadaapenasàquelapartedaativi 

dade humana que chamamos normalmente de economia ou mercado, hoje investiga 

um amplo espectro de atividades humanas, muitas das quais também são estudadJ 

por outras ciências sociais como a ciência política, a sociologia, a antropologia, J 

psicologia e, como não poderia deixar de ser, o direito. É essa interação entre direi~ 

e economia que se convencionou chamar de análise econômica do direito ouAED. 

1.2.1 O que é a Análise Econômica do Direito? 

A análise econômica do direito nada mais é que a aplicaçãq_do instrumeni.; 

analítico e empíricQ..da eçqµomi~ e~ e~peci~_ da micro~conomia e da eco~ol!!,iad~ 

bem_:estar social.p~-s~ t~!)t.arcompreen~er, explicar~ ~rev~r as_~p!-!_cações fáti, 

do ordenamento jurídico. bem como_da lógica (racionalidade) d~próp~io_(?!(ieni 

mento jurídico. Em outras palavras, •a AED é a utilização da abordagem econômic, 

para tentar compreender o direito no mundo e o mundo no direito"26. Note-se que~ 

utilização do método econômico para analisar o direito não pressupõe que são º1 
economistas que praticam aAED. Pelo contrário, na maioria dos casos, os pesquis, 

dores que a praticam são juristas ou possuem dupla formação. De qualquer fonnaj 

são juseconomistas. 

A AED tem por característica a aplicação da metodologia econômica a tod81 

as áreas do direito, de contratos a constitucional, de regulação a processo civil, de 

ambiental a família, e é justamente essa amplitude de aplicação que qualifica umJ 

abordagemAED emcontraposiçãoàsirnpiesaplicaçãodeconhecirnentoseconômicos 

em áreas tradicionalmente associadas à economia. 

É relativamente 6bvio que quando um juiz precisa estimar os lucros cessantes 

e os danos emergentes da destruição de um carro de um taxista por um motorista 

25. -ihe Theoryof'F.ronom.iadocs notfunúsh a bodyof sct.tJed conclusions immediateJy applicabJe to policy. llis 

amethod ratherllwi adoctrine, an apparatus ofthe núnd,a techniqueoft.hinJcing. which helps ils possessor 

todrawoorrectconclusions.ºC!Keynes(l9'l2.p.V).Ideiasemelhanteest.ápresenleemHobinson(l933,p.li 

26. CC.GiooJr.(2010,p.17). 
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hNnulo, ele precisará. recorrer à teoria económica para rcaUzar tais cálcuJos. Aquj 

0 economista será chamado a se pronunciar na qualidade de perito, como seria um 
médico cm caso de erro médico, um contador em caso de compensação irregular de 

t rlhulosou um engenheiro cmcnsode responsabilidade porvíciodeconstrução. Tam­

bétn é6bvio que não é possível discutir ou opcrarodireitoconcorrencial e regulat6rio 

sem um conhecimento razoável cio íerramental cconômko. Assim, por exemplo. a 

discussão do que constitui uma infração à ordem econômica é uma djscussão emi­

nentemente econômka27
: da mesma forma, a decisão acerca da implementação ou 

não de um esquema de subsídio cruzado ou da adequação de um dado esquema de 

controle de preços para um setor regulado i eminentemente econômka. Todavia. a 

AED vru além dessas inter-relações mais diretas entre direito e economia. 

QuandousootermoanáliseeconõmJcadodireito,portanto,estou mereferindoà 
aplicação do ferramental econõmico justamente às circunstâncias a que normalmente 

nãoseassociamquestõeseconõmicas.Porex.emplo.ajuseconomia pode ajudar a reduzir 

a ocorrência de estupros, p~e ajudar a reduzir o número_ de apelações proteJatórias, 

podeajudarac2mpreende~~~q~~~gumasleis•pegam•eoutrasnão,porquemuitas 
vezes uma legislação é adotada e outras vezes o Congresso adota uma legislação que 

será sabidamente vetada pelo presidente. mas o faz damesmafonna, ou ainda por que 
é tão dificil alugar um imóvel no Brasil. A juseconomia pode. inclusive, auxiliar na con­

creçãodosdireitosfundamentais,dadoquerequeremdecisõessobre recursos escassos. 

Deformageral,osjuseconomistasestãopreocupadosemtentarresponderduas" 

perguntas básicas: (i) <l!!,aiS as _<?_o~sequências de um ~~o arcabouç5!~rídi~o, i.e., de 

umadadaregra;e(ü)ql!_ereeiurídicadeveriaserad(?tada.Amaioriadenósconcor­

dariaquearespostaàprimeiraindâgaçãoindependedarespostaàsegunda,masque 

o inve.rso não é verdadeiro, Le., para sabermos como seria a regra ideal, precisamos 

saber quais as consequências dela decorrentes. A primeira parte da investigação 

refere-se àAED positiva (o que é) enquanto a segunda àAED nonnativa (o que deve 

ser). Como essa distinção traz importantes implicações do ponto de vista epistemo­

lógico/metodológico e algumas vezes é fonte de incompreensão. vamos investir um 

pouco de tem pó aqui antes de avançarmos na metodologia daAED. 

1.2.2 AEDPositivaeNormativa 

Como toda e qualquer ciência, a AED reconhece como válido e útil. do ponto 

devistaepistemológicoepragmático,adistinçãoentreoqueé(positivo)eoquedeve 

ser ( normativo )211. A primeira proposição está relacionada a um critério de verdade e 

a segunda a um critério de valor. 

27. P11ro um cl11ro exemplo d11 csscnci11lid11de d11 teoria cconômka paraadisc:ussãodeqllfftõtsconcorrenciais. 
cf. GicoJr. (2007). 

28. Sobre a discussão e as implicações dessa distinção p11rnacil\11ciact'Onômk11,d Keynes( l 999 ( l917ipp. 7-20) 

e Fricdman ( 195.1, PI'· 3-43). 

li 
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12 A ideia aqui é que há urna diferença entre o numdo dos fulos que pode scrl 

vestigado e averiguado por n1étodos cienúficos, cujos result.ndos silo passíveis ( 

falsificação -o que chrunrunos de análise positiv-a -, e o n1tmdo dos valores, que nj 

é passí,·el de investigação empírica ne111 de prova ou falsificação e, portanto, não 

científico - o que chruna:rei de análise normativa. Nesse sentido, quando alguéi 

investiga se A matou B, está realizando u111a análise positiva (investiga um fato). p
1 

outro lado, quando o legislador se pergunta se naquelas circunstâncias aquela cd 

dutadeveriaounãoserpunida,estárealizandoumaanálisenormativa(investigau1 

valor), ainda que fatos sejam relevantes para a decisão. 

Essa postura está fortemente vinculada à proposição que ficou famosa como 

Guilhotina de Hume29
, segundo a qual nãQ_ é possível deduzir o dever-ser a_Renas do s1 

i.e.., que proposições p~en_te factuais só podem acarretar ou implicar <?_Utras pr 

_ posições puram_ente_factuais e jamais julgamentos de v~or. Em outras palavras, fatc 

não levam a proposições éticas e vice-versa. Essa posição implica assumir que há um 

distinção clara entre o mundo dos fatos e o dos valores, que pode ser resumida assiJ 

A GUILHOTINA DE HUME 
Figural-1 

Positivo Normativo -------·-
t Deve ser 

Fatos Valores 

Obietivo Subjetivo_ 

Descritivo Prescritivo 

Ciência Arte 

Verdadeiro/Falso Bom/Ruim 

Obviamente, quando se estende essa distinçãoª? ~ito, ~r~blemas ~ul~ 

começam a surgir. Temos observado que, com frequenc1a, os Juristas estão de, 

modo acosb.mlados a pensarem termos normativos e a discutir questões em termoj 

valorativos, que seus argumentos em debates públicos ou privados sobre questões~ 

]ativamente simples.flutuam com extrema facilidade entre um campo e outro, a ponU 

de - muitas vezes - se tomar um argumento normativo como positivo e vice-vei 

Nesse sentido, a aceitação e a compreensão plena da distinção entre análise positiva 

e normativa representam um pequeno desafio ao jurista sem treinamento rigoroso, 

Por outro lado, é importante ressaltar que a distinção entre ser e dever-ser não é 

tão pacífica quanto a Guilhotina de Hume nos faz crer. O contexto cultural, a ideologia 

avisãopolíticaealústóriadopesquisadorpodeminfJuenciardeváriasformasoobjeto 

deestudoeametodologiaaplicada,oque pode alterar os resultados da própria pesquisa; 

Além disso, enquanto é relativamente simples perceber a diferença entre proposições! 

29
• Também ~nhecida oomo a lei de Hume ou o problema do ser e do dever-ser, e que foi discutida por David 

Hwne no Livro Ili. Parte L SeçAo 1 (1888 (l 736), p. 469). 
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de ser versus dever-ser, o exercício cognitivo de aceitar certa proposição como ser 
pressupõe um consenso social prévio sobre os critérios capazes de estabelecer o que é. 

Independentemente ela questão clássica acerca da possibilidade de a ciência 
ser ou não neutra, parece-me relativamente simples perceber que, quando compa­
rada ao grau de miscigenação entre fato e valor que ocorre no direito, a apUcação 
da Guilhotina de Jlume, ainda que em termos meramente pragmáticos. se não 
epistemológicos, representa um grande ganho em clareza de comunicação e esta­
belecimento ele pontos de vista (mesmo se divergentes). É muito útil poder reduzir 
eventuais discordâncias a pontos normativos ou positivos e, por isso. ainda que por 
argumentos puramente pragmáticos, a distinção parece-me útil e importante para 
a ciência e, portanto, para a AED. 

Nesse sentido, quando um praticante da AED utiliza seu instrumental para 
realizar uma análise positiva (e.g. um exercício de prognose), dizemos que ele está 
praticando ciência econômica aplicada ao direito. Aqui, o juseconomista qua juse­
conomista não é capaz de oferecer quaisquer sugestões de políticas públicas ou de 
tomada de decisão. O máximo que ele pode fazer é identificar as possíveis alternativas 
normativas (se textuais, aplicando técnicas hennenêuticas31>) e investigar as prováveis 
consequências de cada uma (aplicando aAED), bem como comparar a eficiência de 
cada solução possível, auxiliando em uma análise de custo-benefício. 

Já quando o juseconomista utiliza o seu instrumental para realizar uma análise 
normativa ( e.g. afirmar que uma política pública X deve ser adotada em detrimento 
de política Y, ou que um caso A deve ser resolvido de forma W), ele está apto a fazê-lo 
enquanto juseconomista se, e somente se, o critério normativo 9!!_e serve de base à 
ponderação das referidas alternativas estive,r p@amept~~stipulado ( e.g. por uma 
escolq~p91ítica prévia cons"1hstanciada em uma lei). Por exemplo. se o objetivo é 
reduzir a quantidade de sequestros-relª1rtpago~ aAED normativa pode nos amciliar 
a identificar a melhor política de punição. a melhor estrutura processual para este 
tipo de delito etc. Nessa linha,.:9.u~qµer 9bjeJ:ivo we servir de guia para a AED nor­
mativa, desdeumamaiorpreocupação com distribuição-de riqueza até a forma mais 
eficiente de se incentivar a conciliação entre casais em crise. 

Entretanto, se o que se busca éacouselmJ,IQenmnão apenas em relação ao meio 
de alcançar certo resultado ( consequência), mas também a q13l.2.t>jetivo bu~ç_ru:, 
então a' análise juseconômica n~o necessariamente trará ganhos substanciais em 
relação à análise oferecida por outras áreas do conhecimento ou ciências, devendo 
ser considerada em conjunto com as demais. dentro de suas limitações. Em resumo. 
a AED ~o ~i tiva nos auxiliará a co mpi:eendt1t-Q.4\lt.é..UQrom jurídica. qual a sua 
rµciQnalidade e as diferentes consequências p.roYávei&decorrentesdaadQÇãctde.ssa 
ou daq!!_~_a regra, ou seja, a abordagem é eminentemente4escritiva/explicativa 
com resultados preditivos. Já a AED normati~_Q!>S auxiliará a ~scolher dentre as 

30. Cf. a discussão acerca do Diagrama Hermenêutico e da l l('rment'uUcadas Escolhas naSeçio3.l.4. 

13 
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altcmath-ns possfrt'is n mnis eficiente, i.c., escolher o melhor nrrnnjo tnsllLuclon 

dado um \'tllor6_'t'tor_f!O~~! i,-o) prcvinmcnt e definido. Como vc1-cmus nu Cnp(tuf 

3, no caso do Direito Proccssunl, os ,-ctorcs nonnnlivos jti csh'\o csLobclccldus na 11 

e na Constituição<>., entre eles, temos n buscn pela eficiência pautada pela lcgalldaJ 

1.3 Pressupostos da AED: preferências, escassez e ra.cio11alidadc 

os juristas tradicionais iniciam suas análises partindo do pressuposto de qut! 

direito é composto por nonnas e seu objeto prioritário de pesquisa é identificar Oco; 

tcúdo e o alcance dessas normas. A normatividade das regras jurídicas é prcssupost 

e O instnimental de pesquisa predon1inantemente utilizado é a hermenêutica. Assi~ 

um jurista tradicional preocupado com a conservação do património histórico-cultun 

poderia discutir se cu/Jura integra o conjunto de significados associados ao significant 

meio ambiente e, caso a resposta seja positiva.. se prédios históricos gozam da mesm 

proteção e limitações impostas pelas leis ambientais para áreas verdes, por exemplo, 

Por outro lado, os juseconomistas têm como principal característica considera 

0 direito como um conjunto de regras que estabelecem custos e benefícios para 01 

agentes que racionalmente pautam seus comportamentos em função de tais ir 

centivos. Ass~: a abordagem jusec~nô~ca investiga .ªs causas e as consequênci~ 

das regras jund1cas e de suas organ1zaçoes, na tentativa de prever como cidadão, 

e agentes públicos se comportarão diante de uma dada regra e como alterarão sei 

comportamento, caso essa regra seja alterada. Nesse sentido, a normatividade d~ 

direito não apenas não é pressuposta, como muitas vezes é negada, i.e., admite-s, 

que regras jurídicas enquanto incentivos - em algum caso concreto - podem sei 

simplesmente ignoradas pelos agentes envolvidos. J 

No exemplo anterior, um juseconomista se perguntaria (i) como os agente 

efetivamente têm se comportado diante da regra atual (diagnóstico), que não incide 

sobre o patrimônio histórico-cuJtural, e (ii) como wna mudança da regra jurídi~ 

alteraria essa estrutura de incentivos - seja por modificação legislativa, seja po 

modificação de entendimento dos tribunais -, na tentativa de prever como eles 

passariam a se comportar (prognose). Muito provavelmente, só se fosse capaz de 

responder minimamente a estas duas perguntas um juseconomistase aventuraria em 

questões normativas (valorativas ). Essa é a distinção fundamental entre a abordagem 

juseconômica e as abordagens tradicionais do direito. 

Obviamente,paracompreendercomosecomportaoagenteetentarpreversuas 

reações às mudanças em sua estrutura de incentivos, é necessário que tenhamos à 

nossa disposição urna teoria sobre o comportamento humano. Os juseconomistas 

emprestam essa teoria da economi~ cujo objeto é precisamente investigar como age 

oserhumanodiantedeescolhas,razãopelaquaJfazsentidoesmiuçarmosumpouco 

as características dessa teoria. 
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Asslrn como n T<'oria Geral do Proc-C'qso se baqcia no"! conceitos ele jurisdição, 15 

nc,:iio e proccMo, o método econbmico se ba'lei!' c_m t rf-s P-res~o-;tos bá~icos~prefe­
r~nclat~.c~cn..~~c;r. e rnclonnlldadc-11

• Primeiro, a análise econômicadodireito assume 
, uc os 0 gcnlcs possuem preferl'mciaq, /.e., que as pessoas em geral são capazes de 
c!rctenur a!-' alternativas ciue lhes são oferecidas ou estão diqponíveis de acordo com 
n utiliJnJc -n <1t1c cada alternativa lhes gera. Em outras palavras. dizer que os agentes 
mssucrn preferências significa apenas dizer que, quando confrontadas com opções. 

~lS pessoas sãocapn:r.cs de ordenar quais alternativas lhes geram mais interesse. vaJor 
ou pruzcr (utilidade) ou então se mostram indiferentes às altematiyas. Assim. quan­
do confrontada com uma opçào entre A e B, A será preferível a B (A> B) se a pessoa 
escolher A cm detrimento de B; mas B será preferível aA (A< B) se a pessoa escolher 

8 cm detrimento de A; cA será indiferente em relação a B (A~ B) se para a pessoa não 
fizer qualquer diferença entre escolher A ou B. 

E aqui vale a pena um exemplo para Hustrar como o conÇ.tjtº-... d~.J!lW<i_ade se 
refere a preferências e não se conf undc com valores monetários ou dinheiro:n. Pense 
em um casal se divorciando e que possui apenas dois bens para partilhar: um ca­
chorro de raça e um sofá. Ambos concordam que. se oferecidos no mercado, tanto 

0 
cachorro quanto o sofá poderiam ser vendidos por R$ 1.000 cada. Logo, o valor de 

mercado de cada um desses bens é de RS 1.000. Se a análise econômica se restringisse 
a questões monetárias, poderíamos afirmar que, nesse exemplo, a partilha de bens 
não importa, pois em qualquer distribuição que se faça, cada um receberá um bem 
no valor de R$ 1.000 e, portanto, do ponto de vista monetário, cada um terá recebido 

0 exato mesmo montante. No entanto, do ponto de vista económico, essa afirmação 
não é necessariamente verdadeira. 

Suponha que o marido tenha memórias afetivas do sofá. que foi de sua avó, e que 
ele prefere o sofá ao cachorro (sofá:> cachorro), enquanto a esposa prefere o cachor­
ro ao sofá (sofá< cachorro). Nesse caso, uma partilha que atribuísse o cachorro ao 
marido e o sofá à esposa teria distribuído os bens da vida de forma equânime ( cada 
um recebeu R$ 1.000), mas não seria a distribuição que as partes prefeririam e, logo. 
não é a alocação que lhes gera mais utilidade. Dadas as preferências do casal. eles 
estariam em situação melhor, i.e., extrairiam maior utilidade, se a distribuição fosse 

31. Se o leitor desejar se aprofundar nos pressupostos do método econômico. sugiro começar por uma leitura 
Introdutória, como Manklw (2013), que ensina mais do que o suficiente para se compreender grande parte 
da literatura de AED e certamente oíerece mais do que o necessário para o presente livro. Se o leitor tiver um 
domínio de matemática em nível de pós-graduação. sugiro Jehle e Reny (2011). Caso o leitor se interesse por 
questões filosóficas sobre o método, sugiro Blaug ( 1m). 

32. Utilldadeéumafonnasimplificudadcoseconomistassereferiremaosbeneliciosqueumindividuoc.l.truido 
consumodcumbcmouserviço,011,uinda,deumdetermi11adocstadosocial.Note-sequeutilidadcaquiéwn 
tcrmotécnlco:slgnificaquulqucrsatisfoçi\oqueolndivíduoextraiadeumadadaesc:olha.niose restringindo 
a questões materiais, muito menos monetárias. lhn Indivíduo pode extrair utilidade tanto do consumo de 
uma pizza.quanto de uprccinr um quadro de Portinari,derealizar trabalho voluntário ou de tocarem uma 
banda amadora. 

3.1. Sobre a distinção entre preço e valor, cr. GicoJr. (2019). 
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16 marido/sofá e t'sposa/cnchon-o do que seu dislribuiçüo fosse murido/cachort 

esposa/sofá. ainda que finnnct'irantcnte cst ivcsscm em igual situação. Nessa llnf 

para sabermos o que nmnentn n utilidade e, portanto, o bc1n-estar de uma pcsst 

não basta snbennos o preço de mercado deu m bem, precisamos saber quais são suJ 

preferências e, portanto, sua função utilidade. 

As preferências varirun de pessoa para pessoa. i.e., as preferências são subjellv 

eidiossincráticas.CoJJ1oaspreferênciasdealguémsãodecorrênciadesuasopiniõ 

e gost~pessoais, elas não podem estar certas ou erradas. Elas simplesmente são. 11 

isso, não se faz julgamentos de valor em relação às preferências de alguém ( de gustib, 

nonestdisput.andum)nemsetentaentenderporquecadapessoagostadeumacoú 

ou de outra,.. Nesse sentido, como já disse, •a teoria econômica é uma teoria sob 

os meios empregados pelas pessoas para alcançarem seus fins ( comportamentos: 

não sobre os fins que elas buscam ( motivação }"35• A existência das preferências é u 

dado da realidade e as causas individuais dessas preferências normalmente não sl 
relevantes para a teoria econômica. J 

Além disso, as preferências são consideradas completas, transitivas e estáll 

Ter preferências completas significa que não importam as escolhas disponíveis! 

pessoas, elas serão capazes de decidir; ou seja, entre a opção A e a opção B, o agej 

serácapazdeoptarporA,porBouserindiferenteaqualquerumadelas.Nolimite,, 

significaqueoagentedeve sercapazdedecidirinclusive entre opções emmomen~ 

diversos (e.g. receber o dinheiro de um precatório hoje, com desconto de 20%~ 

receber 100% daqui a dois anos) e entre resultados certos e incertos ( e.g. realizar 

acordo hoje, nos termos propostos, ou prosseguir com o processo até urnasenten 

Quanto às preferências serem transitivas, é uma questão de coerência e significaq~ 

seoagenteprefereAaBeBaC.entãoeledevepreferirAaC,docontráriojamaisserl 

capaz de realizar uma escolha, ficaria trocando de opção eternamente. 

Por fim, as preferências são consideradas estáveis no curto prazo para que 

teoria não se tome uma tautologia. A estabilidade das preferências impõe que se 

pessoas mudaram de comportamento, é porque alguma coisa ao seu redor mudo 

não suas preferências. Se as preferências não fossem estáveis, todo comportamen 

observado seria explicável rec_9rr_endo-se à mudª1:}ça d~ p_z:~f erências ~ a teoria 

deriaseupoderexplicativo.Exp_!icariaqua.lquerc-oisae,porisso,nãoexplicarian 

Ressalte-se que a comparação intersubjetiva de utilidade não é viável, ou sej 

não é possível comparar utilidades entre dois indiv(~!JOS. Se há uma disputa porumi 

maçã entre o sujeito A e o sujeito B, não é possível afirmar ex ante que a maçã é mai1 

útilparaAdoqueparaBevice-versa.Aúnicafonnadeaferirissoseriaatribuiramaçi 

a um dos agentes e deixá-los negociar livremente ( e.x post). Se A recebeu a maçã, po1 

34. AinYeStigaçioacercadaformaç!odaspreíerênduindividuai1esociaisénonnaJmenteobjetodeestudoda 

psioologia. da IOciologia eda ~nda. 

35. C.CGiooJr.(20J0,p.25). 
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exemplo, e occilnr trocá-la por 011tra coisa oferecida por B (e.g. uma cadeira. uma 
pero, dinheiro), cntüo é porq11e ll valoriza mais a maçã do que A~ Do contrário. ou A 
volorl:1.a o maçã rnais do que 8 e, por isso, recusa-se a trocá-la, ou valoriza o mesmo 
tonto c1ue n,ou ainda. B não é capaz de oferecer algo de interesse de A para motivá-lo 
n realizar n troca espontaneamente (/.e., não consegue expressar suas preferências 
pelo sistema de preços, dada sua restrição orçamentária). Nesse sentido. utilidade 
será sempre uma medida ordinal subjetiva e não cardinal objetiva. 

o segundo pressuposto da análise econômica é que os recursos são escassos. O 
pressuposlodacscassczpodeserdivididoemduasideiasbásicas:aspessoa~de~t>jam 
inuitascoisas ~ há um limite para o que é pos~ível proverco_m os recursos disponíveis. 
se as pessoas desejassem menos do que os recursos disponíveis podem gerar. não 
haveria escassez, mas abundância. Se os recursos não fossem escassos. também 
não haveria problema económico, pois todos poderiam satisfazer plenamente suas 
necessidades - fossem quais fossem. Para simplificar essa ideia.dizemos apenas que 
as necessidades humanas são infinitas e os recursos são escassos. i.e .. não é possível 
satisfazer todos os desejos da humanidade. 

Curiosamente, a mesma ideia de escassez. com outra roupagem. motiva o direito: 
se os recursos não fossem escassos, não haveria conflito; sem conflitos. não haveria 
necessidade do direito ou do Judiciário. A escassez de recursos impõe aos agentes e à 
sociedade_qu~e_sç2lbam~mtreajJ~~9WSpossfveise4!.!.cJ',.lde!1_te~(~~n_ãonãoseriauma 

-~sç_qlha). A ideia de escassez também pode ser identificada como implícita no Direito 
Processual em um de seus conceitos fundamentais: a lide. Como veremos no Capítulo 
4, a lidep_ada mais_é_ qu_e_ ~~ p~t~msão_ ~~istid8t logo, ~-1º1 q~~r_ algo (pretensão) 
e_alguém p_ão_quer_ceder ou fazer algo (resistência). Para os processualistas. a ideia de 
escassez é relativamente simples e quase um tnúsmo, pois é justamente o fato de não 
podermos atribuir o mesmo bem da vida a duas pessoas ao mesmo tempo que gera o 
conflito que, por sua vez. toma necessário um mecanismo adjudicatório e. portanto, o 
processo. Se não houve§S(Lescassez. ~ão haveriaresist~nçia,.sem.resistêncianão haveria 
lide.semlidep~o_Q.ay~riaJu4iciário.~mJµdicjátj.ollâo~averi~necessidade4~~cesso. 
Ergo, a escassez também é um pressuposto do Direito Processual. 

Se há escassez, então a satisfação de uma necessidade humana levará à não 
satisfação de outra necessidade humana, i.e., a escassez leva inexoravelmente a wna 
escolha. Como veremos em mais detalhes na Seção 3.1.2 sobre o conceito de eficiencia. 
tod~ escolh_a ~ressupõe um custo, umtrade-oJ(._q~e éexa~~~~~ease~daalocação 
factivel mais mteressant~ara o recurso. m~_qu~ f<>ip~ie_~da. A esse custo chama­
mos de custo de oportunidade. Assim, por exemplo. se decidimos comprar caças 
para fortalecer nossa Aeronáutica, abdicamos de outra alocação que esses recursos 
poderiam ter ( e.g. construir escolas). Se você opta por ler este livro, deixa de realizar 
outras atividades como ver os amigos, passear com a pessoa amada ou assistir a um 

bom filme36
, A utilidade que cada um gozaria com uma dessas atividades que não 

36. Não se preocupe, o autor garante que a leitura deste livroéeficienteeawnentasubltancialmfflteoseu bem­
-estar. Pode continuar até o fim. 

J7 
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pôd~ ~errealizada (tradc-<!lf)_ é o seu custo de oport unidndc, i.c., o preço frnplfclt 

expl1c1to que se paga pela pnmefrn aJtcrnaUv-a~7• 
()~ 

O terceiro pressuposto é que os pessoas são racionais, o que se convencio l 

ch~ar no âm~ito das ciências ~ociais, incluindo sociologia, psicologia e c1~,..j 

pohtica. de Teona da Escolha Racional (TER) ou simplesmente de Teoríada EscoJ~ 

De acordo com a TER, os indivíduos são motivados por ~eus desejos e objetivos 

so~Jwreferências}. No entanto, dado que não é possíveJ satisfazer todo e q~;lq ~ 

de~ejo {escassez~). os indivíduos devem fazer uma escoJha acerca de quais objct~/ 

buscarãoequaismeiosutilizarãoparaalcançartaisobjetivos.Justamenteporisso,/ 

.... indi\íduos tenl:aIJl ~stimar. de acorcJo com a~ i~ormações disponíveis, os prováve 

' resultados de cada çurso de ação_disp~nfvel ( retorno esperado) e-adotam a condul 

que. na opinião deles, os aproximará mais de seus objetivos, i.e., que Ihês dará m~ 

' .satisfaç!o (utilidaje). Como escolhas devem ser feitas, as pessoas se comportam conl 

se ponderassem os custos e os beneficios de cada alternativa, adotando a condut 

que. dadas as suas condições e circunstâncias, lhes parece trazer mais bem-este 

Dizemos, então, que a conduta dos agentes é racional maximizadora. 

É importante salientar que o pressuposto é que os indivíduos se compo 

como se fossem racionais e não que eles efetivamente são racionais. Assumir que 

pessoas são racionais não pressupõe que internamente o agente esteja conscien 

mente fazendo cálculos o tempo todo e ponderando custos e bene.ãcios de cada i 
de seus atos, apenas que - na média- ele se comporta como se estivesse. Lemb~~ 

sempre que, como não é possível saber exatamente o que se passa na cabeça de cadl 

pessoa, pelo menos porenquanto,precisamos de uma teoria que, n~média. seja~ 

boa aproximação do comportamento geral das pessoas. Essa teona é a TER. É!:°/ 

isso que nos baseamos no comportamento do indivíduo (variável observável) e nj 
no seu estado mental (variável não observável). 

Para uma parcela substancial de problemas, estes pressupostos não apenas s 

adequados, mas extremamente úteis. A .racionalidade no cotidiano está em todos 

lugares.Noent.anto,emalgumassituações,principalmenteaquelas envolvendo ris 

eincerteza40,àsvezesosagentesnãosecomportamdafonna prevista pela TER, ousej 

37. Lembrudo aempre que, do ponto de rista ecoo6núco. preço nao é necessariamente o valor monef.4rj0 de 

algD.1111101e11CU11odeoportunidade.C!GfooJr.(2019). 

38. AMmcla:n:awz.outro1faknsquelimiwn.,eacoJha,doeagentesdoasinstituiçõessodais.comoaaiJtura. 

•ft!iglio,odirátoeamoral. 

39. lilco lquandopodeaiolatribuir probabilidade,• um evento, cuja probabilidade de oco~ncfa é Jnl'erfor1 

lO.(c::erteu!PllerMtic:a).Normalmente,euuapaJawarisoopararesuJtadosnegativos(e.g.ri1COdebtte, 

o carro) e daaace pana INldtado, potitiWI (&& dwwe de ganhar na loteria), mas, em ambos os caso., W 

..,... pmbeblticladeadecadaffl!DloOCOl'm'. 

40. '=--' um termo normalmente utilizado quando nJo 18bem01 a probabilidade de um evento, L1., 11 

O ,..: """IOI evmr.o. poufwü (X)Qbecido,, a incerteza 8e referiria 808 eventos desconhecJdoa (nao 

11 quepodemacootecer)oua,japmbebiJidededeooorrfncianaopodemosestabelecer. As--
ulilizaaeqJINdoeecolba•-L•------ ....,_J.__,_ 

• ·-11 

-----em,acn::nc;iaàetcolhadealtematJvuassociaduaprobabiUdacfea. 
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ela niio é uma l,on oproximnção. C.:omo V('r('moq em mais detalhes da Seção 5.4. essa 
linho de pcsc1ulsa se Iniciou com Herbert Simon - ganhador do Prêmio Nobel de 1978. 
que lnvcsllgovn o que chamou de racionalidade limitada" - e foi expandida para os 
desvios compo!lO!:!l~nl!'js ~r Di!nicl Kahnemnn e Amos Tversky com sua Teoria do 
Pr:ospcclo 11, o que rendeu a Kahneman o Nobel cm 2002 (Tversky já era falecido). Mais 
rcccntcmcnlc, cm 2017, Rkhard H. 1haler tamb~m ganhou o prêmio Nobel por suas 
pcsqu Isas relacionadas a ccrtQs desvios de comportamento e sua proposta de uma teoria 
do comportamento mais precisa, que incorporasse tais desvios,..-'. A má notícia é que a 
cconomiacomportamcnlal demonstrou que o comportamento humano pode divergir 
substancial mcn te do previsto pef a TER em algumas circunstâncias.A boa notícia é que 
se trata de uma divergl!ncia sisternátiça, ou seja. ela não é aleatória. Como essa diver­
gência tem um padrão, o comportamento humano continua sendo previsível, basta 
que adaptemos os modelos para incorpo~ limJtaçõesc~tivas. g_u~do Jor Q caso. 

Além disso, é importante ressaltar alguns pontos. Primeiro, para dizer o óbvio. 
a economia comportamental continu~ a ser parte da economia. pois. como já men­
cio~-;,s, -;-ab.Qrdage~ eçOJ)~~~ª-tanl_~ u~ ~ 5~~ecimento_ de áreas afins. 
Segundo, a economia comportamental não P~~! nem just!fi!=~º abandono da 
análise económica, muito ,menos da TER. apenas indica que - em algumas circun;. 
tâncias empiricamente determinadas - é P!!?çiSO_re~ o p~ssuposto da.lclciona­
lidade44• Isso significa que: (i) a TER continua válida como teoria aplicável à maioria 
dos casos; (ü) não é possível p~~supor que a ~R não .se ap~ca a um determinado 
caso concreto se~ ~vidências_ empíricas; e (ili) a economia co.rtamental nãÕ é 
uma teoria do comportamento à parte da TER.mas uma complementação desta para 
situações específicas. No futuro. com o avanço do conhecimento científico. pode ser 
que tenhamos uma única teoria que englobe sistematicamente ambos os fenôme­
nos45: o comportamento regular, descrito adequadamente pela TER. e as eventuais 
anomalias comportamentais detectadas pela economia comportamental. Por ora. 
trabalhamos com o mais avançado conhecimento disponível e por isso utilizamos 
a TER como ~g~ g_~ relaxando seus pressupostos para incorporar os insights 
comporta_!!!~ntais quando rui evidêiiciãs-empíricas que iruliquem a conveniência 
ou necessidade de fazê-lo. - -- --- ---- -

A relevância dos achados da economia comportamental sobre a existência de 
anomalias comportamentais é inegável. No entanto, sua utilidade para acompreen­
sãodeumdeterminado caso concreto requer evidênciasempíricasquejustifiquema 

41. CtSimon(l997 (1945)Ml95S)e(l979~ 

42. CtKahnemaneTvenky(l979i 

43. Por exemplo, ct 1haler ( 1980i 

44. CtJolls,Sun1telne1haler(l998). Note que rela:m um prcssupoetopodeequiüraapenuenfraquecê-lo. 
nAoneceuarlamenteabandoná-lo. 

45. Nafialca,atãosonhadateorlacapazdcuniramecfüticaquAnticaromateoriadarelatividadegerale.asaim. 
explicartodoaoafenõmenoatlaicoa,échamadadcTl•ori11de'l\1do,queaindanãoexlste. 
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adaptoç,loou m<'smo n mitignçiio do pressuposto de rncionnlidade. Essecxotonle 

nos foi foito pelo ministro Luiz Pux. quando do julgamento ntonocrólico do pcdli 

liminar na ADI 6298 MC/DF'fl, que afirmou: .. f ... ] observo que esse debate tornb~I 

inspiro c:mt<'la. a_fim de se evitarem ~encraJizações inadequadas. A base das ci~ncl~ 

comportamentais é o caráterempínco de seus argurnentos. A exist~ncia de csludd 

empíricos que afirma que seres humanos desenvolvent vieses ent seus processo 

decisórios não autoriza a presunção generalizada de que qualquer juiz criminal~ 

país tem tendências comportamentais típicas de favorecimento à acusação. Mlli 

ainda. que a estratégia institucional mais eficiente para minimizar eventuais vie~ 

cognitn·os de juízes criminais seja repartir as funções entre o juiz de garantias ~j 
juiz de instrução. Defensores desse argumento sequer ventilam eventuais efeit~ 

colaterais que esse arranjo proposto pode produzir, inclusive em prejuízo dadefes~ 

Como já disse, um dos objetivos daAED é justamente auxiliar naidentificaçãodess~ 

consequências indesejadas. I 

De qualquer forma, a investigação das circunstâncias nas quais a conduta ~I 
indivíduo diverge do c~mportamen~o 1:3-cional é ~a das áreas mai~ inte_ress~t, 

da fronteira do conhecimento econo~co, uma m_istu~ de eco~o~a, psicologia, 

neurologia chamada de neur_g~com>pua;o Quando mclwmos o direito nessa grande 

saladadesaberes, tentQS aAnáliseEconómica Comportamental do Direit~(~C),cu~ 

bibliografia vem incorporando os insights provid?s por essas ~escobertas à m~d., 

que cresce dia a dia. Certamente essa é uma das areas que mais promete contribllJj 

para o desenvolvimento do direito 47
, principalmente em áreas nas quais decisões dl 

longo prazo são necessárias. 1 

A grande implicação do pressuposto da racionalidade para a juseconomiae qu~ 

não é afetada pela economia comportamental é que se os agentes ponderam - ~1 
medida do possível - custos e beneficios na hora de decidir, então uma alt~ração e~ 

sua estrutura de incentivos poderá levá-los a adotar outra conduta, a realizar ou~ 

escolha. Em resumo, pessoas respondem !1, in(?entivos. Ora, essa também é uma 

ideia central no direito. Todo o direito é construído sobre a premissa implícita de que 

as pessoas resnonderclo.Jtinceotivos e, por isso, as leis serão capazes de - em ai 

grau-ll}oldar:.asrelaç.õ.es.sociais. Crinúnosos cometerão mais ou menos crimes seas 

penas forem mais ou menos brandas, se as chances de condenação forem maiores ou 

menores, se houver mais ou menos oportunidades em outras atividades mais atratj. 

vas. As pessoas tomarão mais ou menos cuidado se forem ou não responsabilizadas 

pelos danos que causarem a terceiros. Juízes serão mais ou menos cautelosos em seus 

julgamentos se tiverem de motivar mais ou menos suas decisões. Agentes públicos 

46. ~d~ Cautelar na ADI 6.298 Distrito Federal. Relator: Min. Luiz Fux. Rcqte.: Associação dos Magistrados 

Brasilell"OI -AMB e outros, lntdo.: Pres.idência da República e Congresso Nacional p. 28. O documento pode 

ser ~o pelo endereço http://www.stf.jus.br/portal/aulcnticacao/aulcnticarDocumento.asp sob 

código0B5J-E6M-BE3E-5EJEe&enha 9FDC-5704-5DAO-DM6. o 

47. Apenas a ütulodeexemplo.cf.Sunstein (2000), 1halcre Sunstcin (2009) e Zanure Tcichman (2014)e(20Jsi 
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urnis ou se corromperão m<'nO!'I se !ICIIS atos forem pt',blicos. Fornecedo-

t rnbn ,nru• ' b • . r tratos mais ou menos 11dequaclo.; se n,; cla11sula11 a us1vas forem ou não 
r<'sfnn1o<O i •• "' 

1 1 J
lcloJudiclárJo. A racionalidade está sempre presente no d1rc1to' • 

nnll n< llll 
('or outro Indo, se 1!11 pessoas não respondessem a incentivos, o direito seria de 

nenhuma utilidade. Todos continuariam a se comportar da mesma forma 
poucn 011 C ., • • • · , -~ ,fc rcuras seria uma perda de tempo. ontuuo. a cxpenencm nos mostra 
eu criaçuo • "' d • • . normalmente não acontece.Se as pessoas respon em a mcentavos,cntão.do 
q11e1sso • I' d • d d d onto de vista de uma ética conscquencia 1sta. as regras e nossa soc1e a e evem 
P onsideração aestruturadc incentivos dos agentes afetados ea possibilidade 
Ievarcmc • . 

les mudem de conduta, caso essas regras scpm alteradas (comportamento 
de que e . • 
estratégico). Em cspec~al, de~e-s~ lev~r em c~ns1deraçao que es~a mu~ança de co_n-

d 
t ode gerar efeitos mdeseJávc1s ou 1mprev1stos. Uma das fu nçocs da JUSecononua 

u ap , . fi . 
~ auxiliar na identificação desses possIVCJS e e1tos. 

Paraexplicarocomportamentodosagentese.assim,sercapazdercalizarjuizos 
de prognose, a j uscconomia adota como unidade básica de análise a escolha indivi­
dual de cada agente ou de pequenos grupos envolvidos no problema. Essa postura é 0 

t que se convencionou chamarnas ciências sociais de individualismo metodológico. 
, Segundo essa metodologia, p~xplicar e compreendercompC>LtaQtentos coletivos, 

r 

__ P!imeiro_se d~ve_~_~preef!c_l~r os co~p~rtamen_t~s i~dividu:"s dos agentes que 
compõem a coletividade estudada (seJa ela o Jud1c1ário, a sociedade ou o Estado) 
e que, em última análise, serão responsáveis pelo resultado macro que desejamos 
compreender. Note-se que a ~álise do comp9rtam~J!tO individual de~e considerar 
adinâi:!l!cadainteraçãoentreagentesenãoapenasacondutaisoladadeumagente49

• 

Dessa fonna, se desejamos entenderporque o Judiciário funciona como funciona, 
temos que ser capazes de explicar e compreender-ª estrutura de incentivos de_ cada 

..!!!~strado, a dinâmica entre juízes e desembargadores e destes com os ministros 
. e assim sucessivamente. Se desejamos compreender como funciona o Congresso. 
devemos ser capazes de explicar a estrutura de incentivos de deputados, senadores. 
assessores e consultores. Compreender a estrutura de incentivos desses agentes é 
irzestigar,çQ!llQ.el~s i:eª1ment_e agem ~-não.supor.que agirão no interesse pública pura 

C
f!lp1esm~n,t_~ pp_rque_devenamf~e~;lo. Do_ mesmo modo, se d~sejan_ios.sa~er como 

(} ,__., } "' ,, \ 0l,, ( I( .,-.,~'., ·' •• • \_ ·'-b -Y) , '- '- t , l t , , , . ,.. . • ,._ • 
.. , .. , ............. !.., ..... ,. .......... ,...... ( ' ~ J. . ... ) 1 ' t. ·, -~ > \ '·' ' • ' • '- ·' 

48. ~•ensc no ~01_1ceito de capacidade civil no Direito Civil e de imputabilidade no Direito l\mal. Após (wta 
idade, o drrctto pressupõe que as pessoas scjum racionais e serão capazes de pratkar atos da vida civil e do.) 
serem rcsponsnbiliuidas crimi11almcnte. Se fowmconsideradas irracionais, scnlo dt>cla.radas incapaz(•s ou 
inimputáveis e regrascspcciuls se uplicnriio nrlas. Por exemplo, oart. l.860/CC diz: "Além dos incapazes. não 
podem testar os que, no a todo fnzê-lo, não ti11crcm pleno ditK.-ernlmcuto". Sobreodireitoea1X-0110111ia (law 
& economics) do cornportnmcnto irracional, cf. Purisi e Smith (2005~ 

49. Cf. Wcbcr{20l4 [19221, Cap. l ).Obviameutccssu posturaconflitadiretwucntccomalgurnaspost~romuns 
à doutrina jurídica trndicionul, como a n-ícrrnda não qualificada a Estado como um ente autônomo. sem 
mencionar os agm1tcs que o compõem, ou a rrícrcuciu a intcl\•ssc público. sem mcncionu qual o mccanis• 
mo agregador do pmfcrências teria sido adotado para revelar tal intcl'CSSC. F.s.w n~s, muitas vezes. sAo 
utilizadas como verdadeiros dei e.x ma china para mascarar as prefcrencias pcs.wais do interlocutor. 
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22 consumidores e forncc<'dorcs se comport.nnlo dianlc de uma mudança le . 
1 

pn-cis:unos <'nlcndcr n cst rutura de incentivos de codn grupo. grs al 

Vale lembmr que o individualismo metodológico é apenas urn lnst 

aJ , • • r õ é • 
rurneJ 

an 11tco, sem 1mp 1caç cs l1cas no sentido de representar uma postur 

aJ • t • d • ·d • d 
u segui 

a qu os m cresses m JVI urus evem ser maximizados ou que os agentes dcv 

se comportar dessa ou daquela forma. A AED é uma teoria sobre comport 
-- -- -- - amc11 

não um parâmetro dc_aya]iação de condutas. É um grande equívoco pensar 

~ od • d •• d al. d ál. d 
quei 

md o m 1V1 u 1sta e an 1se eva envolver, necessariamente, alguma for 

sistema individualista de valores. 
ma 

AJém disso, não se deve confundir o preceito de individualismo metodoló 

com individualismo político. Mesmo que um regime comunista surgisse no mu! 

ele também deveria ser sociologicamente entendido com base em prindpios 

individualismo metodológico, ie., compreendê-Jo e explicá-lo requereria a cornl 

ensão da estrutura de incentivos de seus componentes. Não obstante, a confusão 

individualismo metodológico com o individualismo político (i.e., o liberalismol 

saborlaissezfaúe)émuitocomumtantoentreeconomistasejuseconomistasqu]i 

entre os críticos do método juseconômico. 

AdotaroindividualismometodológicotambémnãosignificaqueaAEDpresstlR 

necessariamente que os indivíduos não são altruístas no sentido de tomaremdeciJ 

sem levarem consideração o bem-estar dos outros. Embora se adote esse pressupoJ 

simplificador na maioria das análises, nada impede que ele seja emendado de acoJ 

sem qualquer perda de validade da análise. No estudo juseconômico da família,~ 

exemplo.geralmente se pressupõe que os pais são altruístas emrelaçãoaosfilhos;ou i 

administração pública. quando discutimos nepotismo, assumimos a mesma condu 

comdiferentesimplicaçõeséticase jurídicas. Damesmafonna, o individualismom 

do]ógiconãoimplica.necessariamente, os indivíduos tomaremdecisõesisoladame 

de seus pares.Aideiade que indivíduos tomam decisões dentro de seu contextos • 

levando em conta a potenciaJreação dos demais agentes ( decisões interdependeu 

porexemplo,émuitasvezesexplicitadaemmodeiosqueutilizamaTeoriadosJogo 

Enfim,aabordagemjuseconônúcanãorequerquesesuponhaqueosindivídu 

sãoegoístas,gananciososoumotivadosapenasporganhosrnateriais51,tãosomen 

asswne-sequeosagentessãoracionaise_~~zadoresdesuautilidade,sejaJáoq 

issosignifiqueparaeles.Nessalinha, porexemp1a;são plenamente passíveis de 

económicasituaçõesemqueocomportamentohurnanotenhacomomotivação 

trai elementos imateriais ou psicológicos, comº pre.§f{gio ( e.g. academia), poder( 

50. ATeoriadolJop ioeaudode modebde interaçJoemaúgica entre -,entes racionai,, c:omapJlclQW 

"'°1J1mU•ámdulOdalsem.,..,,mulambémnabiologfa,Jdsicaedmdadacompufaçk 

SI. PorOU1n>lado,em~oooloto,.ldot.arW,p1a11.1po11otpodesimpliticaraaníJile1W11tanalaJI 

meotee,portaoto,•ótJJ.da1De1maforma que ignorar o atrito em certo, conlextol na filica J>OdeMrdti 
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1 • rfrtRI \ f,FR \I r>O PRíl< F<:<:O F ,\ 'IAI 10:!' f("0 ... (\"11C,\ 00 OIR.Frro 

poHt lcn) 011 nH'~rno nlt ruís mo (l'.g. família). Ainda ac:c:im. ~ o indivíduo quem age e a 
pnrt lt<lcle lniciornos nossa busca pela compr~ensâo do coletivo e. portanto. do social. 

1 .1 Sohrc n Uflli7.nçaio de Modelo~ e Rcducioni~mo 

Outro ponto relevante é n queshio do uso ele modrlos para explicar o compor­
t nmento humano. A ciência busca compreender e explicar o mundo. Os modelos 
científicos sfw o instrumento pelo qual O cientista reduz a comp!Erxa realidade para 
estudá-la. Um modelo científico é como um mapa. Ele pode ser mais ou menos rt-á.lista. 
a depender das necessidades de seu usuário. Obviamente, quanto mais realista for 
um mapa, maior e mais difícil de lidar ele será. Assim. um mapa perfeito da cidade de 
São Paulo lerá o mesmo tamanho da própria cidade, o que o tomará praticamente 
inútil. Do mesmo modo, quanto mais próximo da realidade for o modelo científico. 
mais complexo ele se torna, até o ponto em que deixa de ser um modelo e se trans­
forma na própria realidade, quando então se toma inútil enquanto mecanismo de 
facilitação de compreensão. t por isso que se diz que para compreender o mundo é 
necessário reduzi-lo. 

Os juse~Jtomistas reconhecem a imensa comP.lexidade do m!Jndo real e a 
grande_gificuldade.=-ou impossibilidade.= de lidar com todas as variáveis simulta­
neamenteLPor isso, assim como os economistas, os praticantes de AED elaboram 
lll.2~~1ºs_t~óriç_2! dos problemas que desejam investigar, nos quais apenas as vari­
áveis relevantes são conside~das. Esse procedimento é realizado na tentativa de. 
simplificando o problema. obter perspectivas que de outra fonna pennaneceriam 

ocultas ao estudioso. Nesse desiderato, pressupostos simplificadores são adotados 
para que seja possível focar apenas no coração do problema.A dificuldade da arte de 
modelar está justamente em escolher quais variáveis considerar e quais desprezar. A 
teoria econõmicaauxilia nessa escolha de forma a tornar o problema compreensível 
e tratável, sem tornar o modelo irrelevante. 

E aqui convém realizar algumas digressões acerca do que queremos dizer com 
uso de modelos e sua relação com teoria. Como dito no início deste capítulo, uma 
teoria é o entendimento de alguém sobre como algo funciona. enquanto uma teoria 
cientifica é aquela que, além disso, possa ser falseada.Já o modelo é uma representa­
ção simplificada de algo. O modelo pode ser concreto ou abstrato, no sentido de que 
o modelo pode ser uma representação física do objeto ou do processo modelado ( e.g. 
a maquete de um prédio ou a miniatura de um trem) ou. ainda, uma representação 
conceituai do mesmo objeto ou processo (e.g. uma planta de arquitetura. um mapa 
ou o desenho do processo de conhecimentoi 

Para ficarmos no exemplo utilizado acima, o duplo juízo de admissibilidade 
em recurso extraordinário e recurso especial pode ser modelado da seguinte forma: 

23 
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ANÃUSE E:CONÔMICA DO PROCESSO Cl\,L • Ivo 1: GlcoJr. 

DUPU>Jufzo DE AUMISSIHILIIJAl>I~ 
J.'igurn 1-2 

[ R~:_rd: ão do }··"'-"'-···)~--!w~~!_~ _ _, ·····"'-"'·····) , .J~':,. •••• §!e! ••• )---::1 
- T --~-..., L::J 

~ Não /Não i Sim i Ndo 

~ v v 

Agravar ········• 

Legenda: 

0Deds41J 

QResuilado 

Fonte: Gico Jr. (2016, p. 

Note que o modelo acima é a representação do procedimento do juízo de 1 
missibilidade. sendo que vários dos seus aspectos - como os requisitos intrínse~ 

ou extrínsecos do recurso em si, ou quem são as partes ou os magistrados envolvid( 

_ são ignorados justamente porque, para a compreensão desse procedimento ej 

abstrato, tais informações, conquanto presentes no mundo real, não são relevanu 
1 

Na realidade. é a retirada de todos esses elementos do modelo que faz com queel 

seja útil, permitindo que foquemos nos aspectos que importam para a discus~ 

Note que o modelo acima, por si só, não constitui urna teoria, ele apenas descrev~i 

processo previsto no CPC. Todavia, com base nele, ou seja, em uma descrição ali 

trata da realidade, podemos começar a construir uma teoria sobre o duplo juízo d 

admissibilidade. 
J 

Assim, modelos representam apenas uma parte da realidade, seja ela w 

objeto, seja um processo. de maneira a informar ou realçar os aspectos ou J 

partes consideradas essenciais e a relação entre eles. É essa simplificação, es~ 

redução, e o estabelecimento de forma clara da relação entre as partes ou aspecto1 

considerados que nos permite compreender o objeto ou processo modelado. Po 

definição, um modelo não é nem pode ser uma réplica da realidade, ele apenai 

salienta os aspectos mais relevantes para a compreensão do objeto ou processe 

estudado. Essa simplificação permite que nos concentremos nos elementos 1 

conexões que nos interessam, enquanto ignoramos outras partes e outras co 

nexões. E é justamente isso que torna o uso de modelos algo tão vaJioso para a 

construção de teorias. 

Uma teoria científica é um conjunto de generalizações sistematicamente reJa. 

cionadas sugerindo novas observações que, por sua vez, podem ser empiricamente 

testadas. Como tal, a função da teoria é explicar ou prever.Já um modelo tradício• 
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1 • TfOAIA (,fl'IAI. no"'")( rc:c;o I". A"IAI ,-:,.. FCO .. Ú\flCA no o~rrro 

nnlm<'nlc não explica nem prcv~ coisn nlguma~J. O modelo apena5 dc"creve. Apesar 
de ,nodelos ni\o serem teorias. eles podem ser utilizados para rcpre-1cntar teoriM e. 
nsslrn, focilltnr acomunicnção. Os modelos consegi1cm descrever e simular processos 
flslcos, lógicos e conccllunis que, de outra forma, podem não ser ob<;erváveis ou apre­
sentáveis. Como an rmnm Shoemakcr, Tn nkardJr. e Lasorsa··". modelos permitem que 
os teóricos Ilustrem, delineiem e descrevam características e partes estn1turai5 (i.e .. 
como é) e funcionais (J.c., como funciona ou o propósito) de suas teorias. com níveis 
variados de abstração e detalhes. Todavia, não importa quão detalhado um modelo 
seja, ele será sempre apenas uma descrição de um objeto ou processo. Se desejarmos 
entender como o objeto ou o processo retratado no modelo funciona. precisarPmosde 
algo mais: precisaremos de uma teoria. Nesse sentido, uma vasta parte da chamada 
doutrina jurídica não é nada mais do que a apresentação verbal de modelos acerca 
de como funciona uma determinada legislação, l.e.. a sua simples descrição - nem 
sempre acompanhados de uma verdadeira teoria. 

Por outro lado, a construção de um modelo requer o julgamento de quais ele­
mentos entrarão e quais serão ignorados. o que demanda a existência de uma teoria 
que informe, pelo menos inicialmente, quais elementos são relevantes ou não.Assim. 
teoria e modelo são complementares e um alimenta o outro. As teorias nos ajudam a 
construir modelos e a construção de modelos traz implicações ou expõe as condições 
necessárias que podem informar aspectos da teoria antes ignorados. 

É importante lembrar que, conquanto a AED seja estruturada sobre alguns 
pressupostos básicos, nada impede que estes sejam livremente emendados caso o 
pesquisador perceba que um dado problema assim o requer. Na abordagem neoins­
titucionalista, por exemplo, os custos de transação e as instituições passam a ser 
fundamentais nos modelos empregados.JánaAED comportamental, a teoria da racio­
nalidade é complementada com umasériededesvioscomportamentais identificados 
em estudos neuroeconômicos (limitações cognitivas). como o efeito propriedade. o 
viés retrospectivo, a desconsideração sistemática de pequenas probabilidades etc. 
Ainda, naAED sociológica, incorpora-se a possibilidade de normas sociais (informais) 
afetarem a estrutura de incentivos dos agentes tanto quanto as regras formais, como 
o direito. Desde que o aplicador tenha consciência da utilidade e das limitações dos 
pressupostos e do método, o emprego de modelagem na compreensão. explicação e 
descrição do comportamento humano promete ser de grande utilidade. 

Uma vez apresentados os pressupostos básicos daAED e, ao menos epistemolo­
gicamente, o seu papel complementar à Teoria Geral do Processo, podemos avançar 
para os fundamentos do processo e da própria TGP, mas agora de uma perspectiva 
juseconômica. É o que faremos no capítulo seguinte. 

52. Notcq11cosmodcloscomputucío1111issãoclinfünicosepodcmgerarprevisôt-s.comoéoc11SOdollmodclosde 
ugcntcs uutônomos. Nesse cnso, viu de regra, o teoria l'Starácodificada no modelo. 

53. Cf. Shocmnkcr, TnnkardJr. e l.usorsn (2004, p. 112). 
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